
 
 
Devolução de mercadoria 
 

 A devolução de mercadoria é uma anulação do processo de venda e, portanto, 

deverá ter os mesmos valores da nota fiscal. 

 

 

 Se o contribuinte que adquiriu a mercadoria estar enquadrado no SIMPLES 

PAULISTA e pretende devolvê-la. Deverá neste caso informar o valor do 

imposto na nota fiscal em “DADOS ADICIONAIS”. 

 

 

 NATUREZA DE OPERAÇÃO: DEVOLUÇÃO DE COMPRA 

 

 

 CFOP: 5201/6201 (Operações internas/ interestaduais)- indústria 

                  5202/6202 (Operações internas/ interestaduais)- comércio 

 
 
 
 

 
 
 
 
 


